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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PL 213, de 2022) 

 

Altere-se o § 1º do art. 19-Q, da Lei n.º 8.080, de 1990, modificado 
pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 213, de 2022, para que tenha a seguinte redação:  

“Art. 19-Q .............................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, 
cuja composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a 
participação de 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 
1 (um) representante, especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de 
Medicina, de 1 (um) representante, especialista na área, indicado pela Associação 
Médica Brasileira e, de 1 (um) representante, especialista na área, indicado pela 
Federação Médica Brasileira.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda é possibilitar que a Federação Médica 
Brasileira esteja legitimamente credenciada a indicar especialista à Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, 

O mesmo empenho e princípios que impulsionaram as entidades 
médicas em nível estadual a unirem-se em uma Federação de abrangência 
nacional, move esta organização a buscar espaços de promoção da visão e 
conhecimento da prática médica e do discernimento dos impactos de decisões 
centrais na lide cotidiana.  

A Lei 12.401 de 28 de abril de 2011 atualizou a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, ao inserir o Art. 19-Q, modificado pelo PL 213, de 
2022, em questão. Daquela época até os dias de hoje, o papel do médico nas 
decisões estratégicas de saúde ganhou novos contornos e a prática médica foi 
atravessada por políticas públicas que impossibilitaram a modernização de 
determinados protocolos de uso comum e notória eficácia no meio profissional. 

Sob estes aspectos e visando a uma contribuição abrangente, 
calcada em princípios de independência e autonomia e da busca pela medicina 

S
F

/
2

2
4

7
4

.
6

4
7

0
6

-
3

4

00001
PL 213/2022



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Lasier Martins

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF

de qualidade e acesso à assistência médica para toda a população, é que se 
pretende que Federação Médica Brasileira (FMB) participe também da 
indicação de especialista à Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no SUS. 

A Federação Médica Brasileira (FMB) é formada por 19 
sindicatos médicos do Brasil: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Anápolis 
(GO), Campinas (SP), Ceará, Criciúma (SC), Grande ABC (SP), Mato Grosso, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa 
Catarina, Tocantins e Sorocaba (SP), congregando quase 200 mil médicos em 
território nacional. 

Cada uma das confederadas, constituídas de colegiados 
diversamente constituídos, fornece uma visão ímpar de cada recanto do país, 
consideradas as vicissitudes dos campos de atuação e dos efeitos das 
judicialização na área da Saúde para alcançar aos pacientes o tratamento mais 
adequado. 

Ressaltada a relevância da Federação Médica Brasileira, é 
imprescindível que seus apontamentos técnicos sejam considerados na 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, por meio da 
indicação de representante.  

Pela relevância do tema, conto com apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta emenda. 

 
Sala da Comissão, 

 
Senador LASIER MARTINS 

(PODEMOS-RS) 
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